
PfiS'IEdirlAA MUMICOI?Al DE UMUÂEÂNitã 
Estado do Para.nak 

DECRETO N.o 1.'"J 

Prorroga o horário de funcionamento 

do comércio durante a I FEIRA DA ECO 

NOMIA DE UMUARAMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO .a realização da 1 FEIRA DA ECONOMIA DE 	UMUARA 

MA, instituída pela Associação Comercial e Industrial desta 

cidade, no perfodo de 10 a 15 de setembro do fluente 	ano, 

quando grande parte da popuLação afluirá ao comércio 	para 

usufruir de suas ofertas; 

,CONSIDERANDO que cabe á Administraçio Municipal 
	

pfopieiar 

condições A que todos Possam fazer tranquilamente suas COM 

oras; 

CONSIDERANDO, ainda, a.solicitação da Associação Comercial 

e industrial de Umuarama, corporificada no oficion° 056/84, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado o horário de funciona 

mento do comércio em geral, na cidade,de Umuarama, durante 

a realização.da I FEIRA DA- ECONOMIA DE UMUARAMA, no período 

'de 10 a 15 de setembro do corrente ano, sendo; 

a) De 10 a 14/09/84 até ás 22:00 horas 

b) No dia 15/09/84 ate às 18:00 horas 



'REFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMADL'é'e• 1548 LIFLS. 02  

PARANÁ, 

Art. 2° - Revogam-se as dispoSições em contrarro. 

EDI-FT:CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 

aos 06 de setembro de 1984. 
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Prefeito Municipal 

JOSÉLU-11 DE MORAES 

Secretario de Administração 

441% 

C)Z. A,SiT4. ti..11 	A 	•Rii 
cb' 	r 

é 

• ZN:i C eiVia 



Drnz 
(401.t 

• 

R!7 

  

•••-, 	 r•ti 
• LJUIVI AEMTIZINI 

     

.0i1711:10.)  

:72 A.".';1 	,-..-.:1"1:7,37A AG elj111-23 

ah Old-À9J0c 9bj.J0 2óa ,741AF:cl Oj 

.1 

OHIll 0134U 01.r-T 4% 
ir iDinul 

• 

••"' 

, . 

3c 51.1.: 

t 

;v11.  JAR A JIA ILU 

d.)..qVj 09 
.. ... 	.. 


	00000001
	00000002
	00000003

